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CERTIDÃO 

 

  Certifico, para os devidos fins, que revendo o livro de 

Registro de Leis nº 07 (sete) desta Municipalidade, deparei às 

folhas 128 (cento e vinte e oito) com a Lei do seguinte teor:  

 

 

 

    LEI Nº 676/2001 

 
Dispõe sobre denominação de Via Pública e dá outras providências. 

  

   A Câmara Municipal de Pratinha, por seus 

representantes legais aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:   

    

   Art. 1º - Passa a denominar Avenida Sebastião 

Ribeiro dos Reis (Fiinho Ribeiro), a atual Avenida Dois no Bairro 

Zacarias Pereira, nesta cidade. 

 

   Art. 2º - O Senhor Prefeito Municipal mandará 

afixar placas denominativas da via em locais próprios. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, 

esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

   Prefeitura Municipal de Pratinha-MG 

   Em 03 de Agosto de 2001. 

 

Francisco de Assis Gonçalves 

        Prefeito Municipal         
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Copiada fielmente da original em 02 de Abril de 2012. 

 

 

 

Silvana Aparecida de Faria Melo 

Chefe de Gabinete 

  

 


